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DECRETO N°. 3.185, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Altera o Inciso V do art. 25 do Decreto 3076 
de 31/05/2017 e ratifica os demais artigos. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica alterado o inciso V do artigo 25 do Decreto 3.076/2017, que 
Regulamenta as Parcerias Entre o Município de São Bento do Sapucaí e as Organizações 
da Sociedade Civil, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 25 
V - certidão negativa de débito tributário de qualquer natureza 
junto ao órgão fazendário municipal; certidão quanto à dívida 
ativa da união conjunta; prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual; certidão negativa do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; certidão negativa de convênio com a 
Fazenda Estadual; prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e certidão de débito 
trabalhista; 

Art. 20 - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 15 de Dezembro de 2017. 

RONALDO R*ELINO QU CIO 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado no 
Cartório de Registro Civil, confeArt. -19. da Lei Orgânica do Município. Data 
supra. 
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